
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 042/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 042/2022,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS E CARRO DE
SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE, POR
VENTURA, VENHAM A SER PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM
COMO PARA ATENDIMENTO DE OUTRAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIA
MUNICIPAIS QUE VENHAM A NECESSITAR, na hora previamente marcada para a realização da
sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na
plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o atendimento de todas as demais
normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022, cancelamento da Ata de Registro de
Preços nº 144/2022 e a inexistência de intenções de recursos administrativos fundamentados, o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam vencedoras as empresas: CIA PROMOCOES
EVENTOS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Francisco
Medeiros Dantas, nº 131, Alto do Triangulo, Angicos/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr.
FRANCISCO CANINDÉ DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – SSP/RN, saiu vencedora nos
itens remanescentes 29 com valor unitário de R$ 269,00 (duzentos e sessenta e nove reais), no item
30 com valor unitário de R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três reais) e no item 49 com valor
unitário de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). E a empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a TV 15 de novembro, nº 79, Centro, Macau/RN – CEP: ,
sendo representada pelo Sr. JUSSIER VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF nº e RG nº 2253131 –
ITEP/RN, saiu vencedora no item remanescente 44 com valor unitário de R$ ,00 (quatorze mil e
trezentos reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações exigidas no Edital.
Após o julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS e ADJUDICADAS,
por terem atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 05 de setembro de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-042-2022-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-042-2022-2/


 

Pregoeiro da PML

 

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:5D56F1C9

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
06/09/2023. Edição 3113
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 062/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 062/2022

Processo Administrativo para aditivo nº 689/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA TOP DOWN CONSULTORIA LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-no-062-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-no-062-2022/


residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua Juarez Távora, 3370, Candelária, CEP , Natal/RN, neste ato
representado pela Senhora ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU, portadora do CPF sob nº
e RG sob nº – SSP/RN, decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 062/2022, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei
Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ), considerando o art. 57, II, e art. 65, §1º, da Lei
Federal nº , nos princípios gerais da administração, dentre ele o da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo, vinculado ao Pregão Presencial Nº 020/2022, realizado na Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

DO OBJETO

 

O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO O ADITAMENTO DA VIGÊNCIA, E O
ACRÉSCIMO DE 12,59% (DOZE VIRGULA CINQUENTA E NOVE POR CENTO) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2022, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÃO, COMPRAS,
CONTRATOS E CONVÊNIOS, DIÁRIAS E PASSAGENS AÉREAS, RECURSOS HUMANOS E
FOLHA DE PAGAMENTO, ESCALA DE PLANTÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO GERAL, DIGITALIZAÇÃO E BUSINESS INTELLIGENCE
(BI), que foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se
vinculam ao e Pregão Presencial nº 020/2022.

 

DA VIGÊNCIA

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, a partir de 05 de setembro de 2023 até 04 de setembro de 2024, conforme previsto no
57, II, da Lei Federal nº

 

DO ACRÉSCIMO

 

3.1. fica acrescido, ao valor inicialmente contratado, o percentual de 12,59% (DOZE VIRGULA
CINQUENTA E NOVE POR CENTO) conforme demonstrativo financeiro abaixo:

 

VALORES CONTRATADOS ITENS, PERCENTUAIS E VALORES ADITADOS



ITEMITEM UNDQUANTVALOR
R$

TOTAL
R$

%
ADITADO
DO ITEM

TOTAL DO
ADITAMENTO
R$

ACRESCIMO
MENSAL
APÓS
ADIVITO

VALOR
MENSAL
APÓS
ADITIVO

VALOR
TOTAL
DO ITEM
APÓS
ADITIVO

1

1 – 0012756 – CESSÃO
DE DIREITO DE USO
DO SISTEMA
INTEGRADO DE
ORÇAMENTO,
FINANÇAS E
CONTABILIDADE
PÚBLICA E LICITAÇÀO,
COMPRAS,
CONTRATOS E
CONVÊNIOS.

MÊS 12,00 ,00 ,00 25% ,00 793,75 ,75 ,00

2

5 – 0012760 – CESSÃO
DE DIREITO DE USO
DO SISTEMA DE
RECURSOS HUMANOS
E FOLHA DE
PAGAMENTO.

MÊS 12,00 ,50 ,00 25% ,50 459,38 ,88 ,50

3
13 – 0012768 – CESSÃO
DE DIREITO DE USO
DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA

MÊS 12,00 900,00 ,00 25% ,00 225,00 ,00 ,00

4
15 – 0012770 – CESSÃO
DE DIREITO DE USO
DO SISTEMA DE
PROTOCOLO GERAL

MÊS 12,00 800,00 ,00 25% ,00 200,00 ,00 ,00

TOTAIS ,00  ,50   ,50
            

 

RESUMO DO ADITIVO
VALOR INICIAL DO CONTRATO R$ ,00
VALOR ADITIVADO R$ ,50
PERCENTUAL TOTAL ADITIVADO 12,59%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO R$ ,50

 

DA JUSTIFICAFIVA

 

4.1. A prorrogação do contrato supracitado justifica-se em virtude da natureza do serviço do objeto,
uma vez que este é um serviço continuado, e tendo restado comprovado nos autos do processo
administrativo a vanjajosidade, para a administração a prorrogação do mesmo

4.2. quanto ao acréscimo, presente termo aditivo encontra-se justifica-se em virtude necessidade de
adequação deste ente ao Decreto Federal nº , que “Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.”

 

DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 



4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Und.
Orçamentária

SEC MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO
E FINANÇAS

Ação 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Natureza SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Região 01 LAJES / RN

 

DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

Lajes/RN, 05 de setembro de 2023.



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

Top Down Consultoria LTDA

CNPJ:

ALESSANDRA MAGALLY LIMA DE ABREU

CPF sob nº e RG sob nº – SSP/RN

Contratada
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
039/2023 – REPUBLICAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 – REPUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 490/2023

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-039-2023-republicacao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-039-2023-republicacao/


O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
e CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste
Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E DECORAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da Empresa INOVE COMERCIALIZÇÃO LTDA, CNPJ/CPF
nº , estabelecida no Sitio Santa Maria, nº 376, Zona Rural, Brejinho/RN – CEP: que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,50 (quarenta mil, trezentos e
quatorze reais e cinquenta centavos).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 490/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de setembro de 2023.



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO.
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1ª NOTIFICAÇÃO – 001/2023 – Tomada de
Preços nº 09/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

1ª NOTIFICAÇÃO

001/2023 – Dep. De Engenharia

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/1a-notificacao-001-2023-dep-de-engenharia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/1a-notificacao-001-2023-dep-de-engenharia/


 

À CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ: .

Rua Beco João Etelvino Caldas, 26, SALA 02, Condomínio Comercial

CEP:

e-mail: concretizaempreendimentos2007@

O Prefeito Municipal de Lajes, Felipe Ferreira de Menezes Araújo, por intermédio da assessoria
técnica em engenharia que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais vem NOTIFICAR a
empresa acima citada através da notificação número 001/2023 a retomar a obra de REFORMA DA
ESTRUTURA DO ATERRO CONTROLADO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, objeto da Tomada de
Preços nº 09/2022, no prazo máximo 3 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta notificação,
a empresa contratada também deverá solicitar novo boletim de medição até do dia 30/09/2023,
tendo em vista que a obra se encontra paralisada sem evolução física, acarretando um atraso no
cronograma de execução de serviço. Destaque-se que o presente procedimento poderá resultar em
aplicação das penalidades contratualmente estabelecidas, assim como, as demais previstas na Lei
regedora do negócio jurídico administrativo.

O reinício da obra é caracterizado como urgente pois se trata de uma obra de benefício imensurável
a população, principalmente para a melhora na qualidade do município de Lajes/RN.

 

Atenciosamente,

 

Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

ANDERSON REIS DA SILVA

Engenheiro Civil
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QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 009/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022

Processo Administrativo nº 730/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA O M LEAL DE MESQUITA

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 009/2022,
POR IGUAL PERÍODO, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO
PERTINENTE PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS, LEVES, PESADOS E MÁQUINAS PARA
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAJES/RN e foram
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato
Administrativo Pregão Eletrônico nº 013/2021.

 

FAVORECIDO: O M LEAL DE MESQUITA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Avenida dos
Arrecifes, nº 1205, centro, São Miguel do Gostoso/RN – CEP: , neste ato representado pelo
Senhor OLEDSON MANOEL LEAL DE MESQUISTA, portador da Carteira de Identidade (RG) n.º
2084401 – SSP/RN e do CPF nº .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 04 de setembro de 2023 até 03 março de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/quinto-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-009-2022-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/quinto-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-009-2022-2/


DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

 



O m Leal de Mesquita

CNPJ sob nº 

 

OLEDSON MANOEL LEAL DE MESQUISTA

 

CPF nº e n.º 2084401 – SSP/RN

Contratada
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QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 009/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022

Processo Administrativo nº 730/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021
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TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA O M LEAL DE MESQUITA

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 009/2022,
POR IGUAL PERÍODO, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO
PERTINENTE PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS, LEVES, PESADOS E MÁQUINAS PARA
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAJES/RN e foram
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato
Administrativo Pregão Eletrônico nº 013/2021.

 

FAVORECIDO: O M LEAL DE MESQUITA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Avenida dos
Arrecifes, nº 1205, centro, São Miguel do Gostoso/RN – CEP: , neste ato representado pelo
Senhor OLEDSON MANOEL LEAL DE MESQUISTA, portador da Carteira de Identidade (RG) n.º
2084401 – SSP/RN e do CPF nº .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 04 de setembro de 2023 até 03 setembro de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 



LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

 

O M Leal de Mesquita

CNPJ SOB Nº

 

OLEDSON MANOEL LEAL DE MESQUISTA

 

CPF nº e n.º 2084401 – SSP/RN

Contratada
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
039/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 490/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2023) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARde licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E DECORAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-039-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-039-2023/


SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, em favor da Empresa IVONE COMERCIALIZÇÃO LTDA, CNPJ/CPF
nº , estabelecida no Sitio Santa Maria, nº 376, Zona Rural, Brejinho/RN – CEP: que apresentou a
melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,50 (quarenta mil, trezentos e
quatorze reais e cinquenta centavos).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 490/2023, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de setembro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 060/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO Nº 824/2023

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA V H S P DE QUEIROZ (LRV CONSTRUTORA).

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, visando à
continuação DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS PELO MÉTODO
CONVENCIONAL E DRENAGEM SUPERFICIAL DAS RUAS: ÁGUAS MARINHAS, BOSQUE
DAS PEDRAS E ABÍLIO TORQUATO DE BRITO, COHAB, LAJES/RN, e foram previamente
definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato
Administrativo nº 060/2022 e Tomada de Preços 04/2022.

 

FAVORECIDO: V H S P DE QUEIROZ (LRV CONSTRUTORA), CNPJ nº , sediada à Rua Francisco
Alcino do Pinho, nº 225, Dom Elizeu, no município de Assú, Estado do Rio Grande do Norte, CEP ,
neste ato, representada por HUGO RICARDO FONSECA REIS, (brasileiro), (casado), (Engenheiro
Civil), inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – SSP/RN.

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 04 de setembro de 2023 até 03 de setembro de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-060-2022/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57 inciso II, e art. 65 inciso I “b”, bem como art. 25
caput. Parágrafo II da Lei , que vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

V H S P de Queiroz

CNPJ nº

 

HUGO RICARDO FONSECA REIS

 

CPF Sob o N° e RG Sob o Nº

– SSP/RN

Contratada
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO 059/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 059/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO Nº 723/2023

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA V H S P DE QUEIROZ (LRV CONSTRUTORA)

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, visando à
continuação da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM POLO BÁSICO
DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO ASSENTAMENTO TRÊS DE AGOSTO, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, e foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 059/2022.

 

FAVORECIDO: V H S P DE QUEIROZ (LRV CONSTRUTORA), CNPJ nº , sediada à Rua Francisco
Alcino do Pinho, nº 225, Dom Elizeu, no município de Assú, Estado do Rio Grande do Norte, CEP ,
neste ato, representada por HUGO RICARDO FONSECA REIS, (brasileiro), (casado), (Engenheiro
Civil), inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – SSP/RN.

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 04 de setembro de 2023 até 03 de setembro de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57 inciso II, e art. 65 inciso I “b”, bem como art. 25
caput. Parágrafo II da Lei , que vincula-se ao contrato em tela.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-059-2022/
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Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

V H S P de Queiroz

CNPJ nº

 

HUGO RICARDO FONSECA REIS

 

CPF sob o n° e RG Sob o nº – SSP/RN

Contratada
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-do-pregao-eletronico-srp-no-035-2023-pml-rn/


035/2023 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 035/2023 – PML/RN

Processo administrativo nº 1906/2023

Licitação nº 134/2023

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS,
ARTEFATOS DE CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO,
FERRAMENTAL, MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E
FUNILARIA, FERRAGENS E COBERTURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ATENDENDO AS MANUTENÇÕES E/OU PEQUENOS
REPAROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERENCIA. PARA MANUTANÇÕES DOS PREDIOS PUBLICOS. Data e horário do
recebimento das propostas: até às 08h59min do dia 25/08/2023. Data e horário do início da
disputa: 09h00min do dia 18 de setembro de 2023, através do Portal de Compras
Públicas . Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das
08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário
supracitado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus
anexos deverá ser através Portal de Compras Públicas  e através do site institucional .

 

Lajes/RN, 04 de setembro de 2023.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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